
CARTA CONVITE N.º: 06/2014 
PROCESSO: 378/2014 

OBJETO: Prestação de Serviços de Análise de Água e Esgoto 
LOCAL: Pça. Dr. José Sacramento e Silva, n.º 50, Centro - Porto Feliz /SP                          
           1/1 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PORTO FELIZ 
CNPJ n.º 45.479.391/0001-07                                                                                                                     Insc. Estadual n.º 554.093.632.112 

Pça. Dr. José Sacramento e Silva, n.º 50, Centro, Porto Feliz / SP   -   CEP. 18.540-000 
-Fone.: (15) 3261.9600  -  Fax.: (15) 3261.9609 

E-mail: superintendencia@saaeportofeliz.sp.gov.br / Site:www.saaeportofeliz.sp.gov.br 
 

 

HOMOLOGAÇÃO & ADJUDICAÇÃO 
 

 ADILSON STEINER, Superintendente em exercício do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE PORTO FELIZ, no exercício de suas atribuições legais e nos termos do Artigo 43, 
Inciso VI da Lei Federal N.º 8666/93 e demais atualizações, HOMOLOGA os procedimentos da 
licitação em epígrafe, e, conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação, devidamente 
designada pela Portaria n.º 1.249, de 27 de dezembro de 2013, no julgamento das propostas 
anexas aos autos, na modalidade de menor preço global, ADJUDICA como vencedora desse 
certame licitatório, a empresa LABORATÓRIO SÃO LUCAS LTDA. (ASL Análises Ambientais), 
cadastrada no CNPJ sob o n.º 62.480.173/0003-73 e Inscrição Estadual - Isento, não integrante de 
grupo, sociedade ou consórcio de empresas, com sede à Rua 21 nº 470 – Bairro Estádio, na cidade 
de Rio Claro, SP, CEP 13.503-751, para prestação de serviços de coleta e análises laboratoriais de 
amostras de água na saída da E.T.A. de Porto Feliz, na E.C.A. do Ribeirão Avecuia e poços de 
monitoramento da E.T.E do Parque Industrial do B. Itaqui e da E.T.E. “Francisco Benedito Pereira 
da Silva” – Bairro Vila Nova em Porto Feliz, conforme quantitativos e especificações descritas no 
Item 1. Do Objeto do Edital 06/2014, pelo valor total de R$ 24.132,66 (vinte e quatro mil, cento e 
trinta e dois reais e sessenta e seis centavos). 

 
 
Publique-se, cumpridos os preceitos legais e com as cautelas de praxe, dando continuidade 

as providências de costume.  
 

Porto Feliz, SP, 08 de julho de 2014 
 

Adilson Steiner 
Superintendente 

 

 
A Comissão de Licitação 

Para providências finais e contrato; 
 

A Contabilidade 
Para providências da Nota de Empenho; 

 
Ao Recursos Materiais 

Para providências do recebimento; 
 

A Arrecadação & Pagamento 
Para providências do pagamento. 

 

 

 

Porto Feliz, SP, 08 de julho de 2014. 
 
 

Adilson Steiner 
Superintendente  

  
 


